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MEMORIAL DESCRITIVO COMPLEMENTAR PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS NO IEE DOCUMENTAÇÃO: 

a) O presente Memorial Descritivo integra a documentação que compõe o Edital para 
contratação de execução de obras, complementando as exigências e especificações nele 
contidas. 

 

b) A Contratada deverá se inteirar de todo conteúdo dos documentos que compõem o Edital 
e das condições locais antes do início das obras. 

 
EQUIPES DE TRABALHO: 

 
a) A Contratada deverá enviar, antes do início da prestação dos serviços, a relação dos 
nomes, cargos, funções e documentos de identificação dos funcionários que irão compor sua 
equipe. 

b) Caso haja acréscimo, diminuição ou substituição de funcionários da Contratada deverá 
haver imediata comunicação por escrito ao IEE com o mesmo tipo de informações iniciais. 

c) É de inteira responsabilidade da Contratada o atendimento dos encargos sociais de seus 
funcionários e despesas relativas a transporte e alimentação de acordo com as leis trabalhistas, 
sociais, previdenciárias e administrativas. 

d) A Contratada deverá indicar um representante e interlocutor, com formação técnica, 
devidamente habilitado para acompanhar, orientar e desenvolver os serviços de gerenciamento 
de todos os processos produtivos do contrato. 

e) Deverão ser fornecidos uniformes, ferramentas, equipamentos de proteção individual 
(EPI) e coletivos (EPC), material de sinalização e demais equipamentos complementares e 
necessários à execução do objeto dentro de técnicas seguras e de qualidade, de acordo com 
as especificações contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e 
demais normas pertinentes aos serviços. 

f) A Contratada obriga-se a respeitar todas as Normas de Execução e de Sinalização de 
Obras e Serviços aplicáveis. 

g) As equipes deverão ser dimensionadas de acordo com a programação e necessidade de 
cada serviço descrito. 

h) Todos os funcionários envolvidos na prestação dos serviços deverão estar devidamente 
uniformizados, identificados e capacitados para realizar suas tarefas e para utilizar os 
Equipamentos de Proteção Individuais e Coletivos (EPIs e EPCs) necessários e adequados a 
cada tipo, clima e horário de serviço. 

 
HIGIENE, SEGURANÇA PATRIMONIAL E PESSOAL: 

 
a) A Contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários que 
estiverem expostos aos ambientes internos e externos e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros. 

b) Todo local em que houver a prestação dos serviços deverá receber a devida sinalização 
e isolamento suficientes para a preservação da integridade de pessoas, funcionários da 
Contratada ou não. 

 

c) O patrimônio da Contratada deve ter sua guarda e preservação às suas expensas. 
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d) Os locais onde serão executados os serviços deverão ser mantidos limpos e desimpedidos 
de entulhos, materiais estranhos à obra e outros materiais inservíveis. 

e) A Contratada será responsável por qualquer dano que venha a causar ao patrimônio da 
Universidade de São Paulo e a terceiros, na forma da lei. 

f) Danos decorrentes da execução dos serviços (quebras e avarias em tampas de bocas-
de-lobo, revestimentos de pisos e calçadas, jardins, gramados, tubulações de água, gás, 
eletrodutos, cabos de tensão, fibras óticas etc.) deverão ser imediatamente restaurados de 
acordo com as condições de funcionamento anteriores, utilizando-se de técnicas adequadas a 
cada finalidade, sem ônus à USP. 

g) Os prejuízos decorrentes dos danos deverão, da mesma maneira, ser ressarcidos à USP. 

 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS: 

 
 

a) A empresa Contratada deverá especificar, quantificar e fornecer todos os materiais, 
máquinas, equipamentos, veículos, ferramentas e seus acessórios em perfeito estado de 
utilização e manutenção, para o bom desenvolvimento dos serviços. 

b) Todos os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos ou necessitarem de 
manutenção preventiva ou sofrerem acidentes que impossibilitem a utilização devem ser 
imediatamente reparados ou substituídos pela contratada. Todas as despesas decorrentes da 
reposição são de inteira responsabilidade da mesma. 

c) Não serão permitidos o estacionamento e o trânsito de veículos e máquinas sobre as 
calçadas, áreas gramadas e ajardinadas. 

d) O IEE não fornecerá qualquer tipo de ferramenta, material, equipamento ou recurso 
humano à Contratada. 

 

HORÁRIO DE TRABALHO: 
 

a) Os serviços serão normalmente executados em dias úteis no período diurno ou 
excepcionalmente programados e autorizados pelo IEE para finais de semana e feriados ou 
períodos noturnos, sem que seja adicionado qualquer ônus para estes casos. 
b) A Contratada deverá oferecer as escalas de horários de prestação dos serviços para 
aprovação  do IEE. 

c) Os serviços poderão ser prestados em mais de um período, desde que comprovada a 
compatibilidade dos turnos de trabalho e a ausência de qualquer prejuízo das condições 
operacionais. 

 
FISCALIZAÇÃO: 

 
a) Os serviços executados pela Contratada serão fiscalizados pelo IEE ou por profissionais 
contratados para essa finalidade, o que não exime a Contratada das responsabilidades 
assumidas no Contrato. 

b) Caso seja constatada qualidade insatisfatória de serviços ou de materiais empregados na 
execução, caberá à Contratada efetuar as correções necessárias para atendimento das 
exigências estabelecidas nos elementos que compõem o Projeto, assumindo todas as despesas 
delas decorrentes. 
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c) Caso a Contratada deixar de atender imediatamente as instruções para corrigir qualquer 
serviço considerado insatisfatório, o IEE reserva-se o direito de fazer as correções diretamente 
ou por contrato com terceiros, cobrando as despesas da Contratada e aplicando as penalidades 
previstas em Contrato. 

 
DESCARTE DE RESÍDUOS: 

 
a) Os resíduos resultantes e oriundos dos  serviços  prestados  pela  Contratada  deverão  ser 
recolhidos e transportados imediatamente após a conclusão dos trabalhos para local externo 
ao Campus, com destinação prevista em Leis Ambientais Federais, Estaduais e Municipais e 
todas as Normas aplicáveis, em áreas apropriadas e devidamente licenciadas pela Prefeitura 
do Município de São Paulo - PMSP e/ou Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 
- CETESB; 

 
 

MEDIÇÃO E DIÁRIO DE OBRAS: 

 
a) A Contratada obriga-se a fornecer os relatórios de produção diária, onde deverão constar 
os horários de apresentação e de dispensa dos funcionários e dos próprios equipamentos, 
horas paradas, quebra ou defeito, bem como todas as ocorrências verificadas, devidamente 
analisadas e rubricadas pela contratante. 

b) A medição dos serviços executados deverá ser realizada mensalmente a partir dos 
relatórios diários de inspeção e relatórios diários de produção, com discriminação de todas as 
atividades desenvolvidas. 

 
CADASTRAMENTO: 

 
a) Ao final do Contrato a Contratada deverá entregar o(s) desenho(s) “AS BUILT” de toda a 
área abrangida pela prestação de serviços, impresso(s) em papel no formato A0 e em formato 
digital com extensão de arquivo solicitada pelo IEE. 

b) Todo trabalho que envolva Georeferenciamento deve ter base fornecida pelo IEE. 

 

xxxxxxxxxxxxx 


